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PREFEITURA DO MUNICIPJO DE ARARAQUARA 

U:.1 tlg 2.291 

• 

De 13 de !•.'aio de 1977 
Tror-.sforma em zonn re~ddancial co 

mum, trachos de vi~~ ~Jblicns de ci: 
ctade.-

O PREFEITO 00 t..'IJNicfPIO DE AI1AfWlJARA 1 E!õtado de 
são Pevlo, de acordo r::om o que decretou a câmara ~~nicipal, e-o SP.~são de 
9 de maio de 19?71 promulga a seguinte lei:-

Artigo 1 D - Fiem e><cluides da zona predomina,-,ta
mEI1te residencial, e transformados an zona residencial comum, c.s se(:.I\Jintes 
trechos de vias pÚblicas desta cidade: 

a, Avenidas Luiz Alberto e Qual.roz Filho, entre a A;e t1ru 
r!cio Galli e Rodovia Meruel de Abreu 

b, Fl;a Meuricio Galli e Rodovia Manual de Abreu, entre as 
Avenidas Luiz Alberto e Q.wiroz Filho. 

Artiao 2g - E.c;ta lei entrerá en vigor na data de 
sua publicação, revoaadas as disposiçÕes l'Jl1 contrário,-

Prefeitura do ~'unidpio de Araraquara, aos 13 (treze) de ti'aio de 19?7 .(mil 
novecentos e setenta e sete).- · ' 

..•. \ •.,::) ..• ,., ..... '" . ._' 
''>-'·' ' ".' !'~·-;_, ' --~ -\~· ,..., .... 

.... 
Orl. WALOE.MAA ~ANTI 
-Prefeito )l(inicipal-

_ . ..,.../ 

Publicada no Oepartemen·to da Actninif;tração l.tJnj.cipel', na data supra.-, 
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(~.-:~-::~~i,l"t··f!'.'l~· / (- ~-~ 
AGO&D~J"JO TOSCANO 

-D:I.retor· da Administn'l.çãn-

Registrada à fl, ng 29?, do livro competenta nR 12,-

WC.I\L/ 

J.utort Jlúio Joel Kala:ra 
Pro~et.O de .lei 21/77 
Proce•éo 33/77 

.. , .. " ·- . "f .. '' 

• 


